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BMlXg.i 11 »>E MAIO.

CONVITE.
lr.vr.Nix> ter togar uma reunião dos 

homens de leltras desta cidade no Sabbado 
proximo, 16 do corrente, pelas i horas da 
tarde, em casa do exra.0 commcndador Manoel 
Juslino Marques Murta, no Campo de Santa 
Anna ; e não sendo possível fazer-se um con
vite pessoal a lodos os que se acham nas cir- 
cumstancias de comparecer alli; por este meio 
se lhes pede a sua concurrcncia á sobredita 
reunião, no indicado dia, hora e logar, fican
do certos de que similhante reunião tein por 
fim um objecto meramente litterario.

-------- -------------------------------------

Lisboa 8 de Maio.
(Do nosso correspondente).

Causou uma verdadeira surpreza a saida.já, 
do Ferrer, do ministério. Que elle nàopo- 

dia continuar com os collegas por muito tem
po, isso todos o diziam, mas ninguém espera
va que tão depressa fizesse a sua desligação 
do poder, pelo qual, ha 12 annos, muito sus
pirava.

. 0 Ferrer apresentou algumas medidas, 
cu^as consequências não calculou, v. g. a 
do inventario dos bens dos cabidos, freiras, etc. 
que lhe acarretou muitas antipathias e opposi- 
çã°. Alem disso o homem havia-se pronuncia
do, antes de ser ministro, sobre a concordata 
com a Santa Sé, d’um modo, que não podia 
sustentar como ministro, e nesse caso ou ti
nha de mostrar se conlradictorio no parla
mento, apresentando a concordata, era parte 
feita contra a sua opinião, ou de demiltir-se, 
e ficar sem a pasta, e fóra do combate parla
mentar, porisso que com a acceilação da pas
ta perdeu a cadeira de deputado.

Na camara electiva ha vehementcs signaes 
de tempestade ao apresentar-se a concordata, 
tal qual dizem se acha redigida ; e pode ser 
que esta questão traga comsigo, ou a queda 
do ministério, ou a dissolução da camara dos 

^deputados. A opinião mais geral é que cila 
será approvada, mas, se se tiver em conside
ração o que se passou na camara,'quando o 
Ferrer lá foi dar parte do passo que dera, e 
da causa porque o dera, não se pode contar 
seguramente com isso. A honra nacional de
ve sustentar-se, e um governo que não pugnar 
por eíla, deve ser hoslilisado, e cair. Descon- 
íia-se muito da concordata, por ser um dos 
principaes agentes delia o Rodrigo da Fon
seca .

A commissâo de fazenda deu o seu parecer 
sobre a arrematação do contracto do tabaco. 
Eis os 5 artigos que propoem:

Artigo 1.' 0 governo mandará proceder á 
arrematação do contracto do tabaco pelos ires 
annos que hão de começar no 1.” de Maio de 
1858 e acabar cm 30 de Abril de 1861, se
gundo as condições do actual contracto e mais 
legislação ém vigor, excepto pelo que respei
to á parte penal, que será modificada segun
do as disposições do artigo 3.” da presente lei.

Art. 2.° Quàndo se não obtenha em praça 
um preço vantajoso para os interesses da fa
zenda, terá logar a arrematação deste mono- 
polio por conta do estado.

Art. 3.° Quando se verifique a hypothese 
prevista no artigo precedente fica o governo 
auclorisado a adoptar as medidas necessárias 
para a organisação deste ramo de serviço e 
para prover aos seus encargos.

Art í.° 0 governo dará conta ás cortes na 
próxima sessão do uso que tiver feito das au- 
thorisações que pela presente lei se lhe con
cedem.

Art. 5.° As penas do crime do contrabando 
do tabaco, quer no caso de administraçao por 
conta do estado , quer no caso da arremata
ção, serão as seguintes: perdimento do gene- 
ro apprehendido e dos transportes; privação 
de serviços civis ou militares, posto ou empre
go; muíta no tresdobro do valor do tabaco e 
dos transportes ; e prisão de um mez a uni 
anno, segundo a gravidàde do caso : aos reos 
que. por carência dos referidos serviços, di
gnidades, postos ou empregos, não estiverem 
no caso de soffrer a privação destas vantagens, 
e que por falta de bens não possam satisfazer 
a multa respectiva, será imposta a pena de 
prisão pelo dobro do tempo; nos casos de 
reincidência as multas e as penas de prisão 
impostas em dobro pela segunda, e em tres
dobro pela terceira vez.

Não entro na questão, se c melhor a arre
matação, se a administração a regie ; o que 
me parece (quando se adople a arrematação) 
é que o pensamento da commissâo é dar o 
contracto aos acluaes contracladores, porque, 
por 3 annos, de certo, a não serem elles, nin
guém quererá arrematar o tabaco, excepto se for 
por um preço muito baixo, o que é alta mente 
prejudicial á" fazenda, e a nós lodos, que teremos 
de pagar, na falta do produclo do tabaco.

0 projecto de lei, para receberem por in
teiro as prestações, os egressos que passarem 
de 60 annos de idade, foi approvado na ca
mara dos deputados. Sabe-se cora certeza que 
passa na camara dos pares.

0 « 1’ortuguez » está em opposição ao go
verno por causa da concoidata. Já se ve qual 
é a opinião do Passos (Maiioel;.

Termino assim porque em Lisboa o objecto 
de todas as conversações é concordata c mais 
concordata.

PAUTE ÓFFICIA L.
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINIS

TROS.

Altendendo ao que me representou o con
selheiro Vicente Ferrer Netlo Paiva. Hei por 
bem conceder-lhe a exoneração, que me pedio 
de ministro e secretario de estado dos negocios 
ecclesiaticos e de justiça, para que fora nomea
do por decreto de quatorze de março ultimo, 
conservando-lhe as honras de ministro e secre
tario de estado, pelo zelo e intelligenci» com 
que desempenhou este encargo. 0 marquez de 
Loulé, presidente doconselho de ministros, mi
nistro e secretario de estado dos negocio? do 
reino assim o tenha entendido, e faça execu

tar. Paço das Necessidades, em 4- de maiode 
1857. — REI. — Marquez de Loulé.

Hei por bem encarregar interinamente do mi
nistério dos negocios ecclesiastices e de justi
ça ao conselheiro de estado Antonio José de 
A vila, ministro e secretario de estado dos ne
gocios da fazenda. 0 marquez de Loulé, pre
sidente do conselho de ministros, e ministro 
e secretario de estado dos negocios do reino, 
assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 4 de maio de 1857. 
REI. —Marquez de Loulé.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DÁ FA
ZENDA.

Dirccção geral das contribuições directas.

Sendo conveniente determinar o processo 
que se deve seguir para que tenham logar «j 
isempçòes temporárias da contribuição predia 
de que tractam os n."’ 8 e 9 do artigo 9 do 
decreto com força de lei de 31 d<r Dezembro 
de 1852: hei por bem, na conformidade do 
disposto no artigo 24 do mesmo decreto, de
cretar o seguinte:

Artigo 1. As juntas dos repartidores toma
rão conhecimento das isempçòes da contribui
ção predial, respeclivas aos prédios a que se 
refere o n.° 8 do artigo 9 do decreto coin 
força de lei de 31 de Dezembro de 1852, em 
vista dos titules que legalisarem taes isempçòes, 
os quaes deverão ser registados nas respecli
vas administrações de concelho.

Art 2.° Para que os panes que se tenham 
aberto ou se abrirem, e para que os terrenos 
que se tenham tirado ou tirarem ás marés, de
pois da publicação do citado decreto com for
ça de lei, possam gosar da isempção da con
tribuição predial por espaço de dez annos, con
tada do primeiro em que forem cultivados,co
mo se acha estabelecido no n.” 9 do artigo 9 
dhiquelle decreto, devem os proprietários apre
sentar na respectiva junta dos repartidores os 
alvarás que legalisarem similhante isempção, 
depois de registados na administração do con
celho.

Art. 3." Os alvarás de isempção de que 
Irada o artigo antecedente deverão ser pas
sados pelo administrador do concelho, a quem 
para esse fim requererão os proprietários uma 
vistoria, expondo a situação dos mesmos pré
dios, sua extensão, e demais circumstancias 
necessárias. Esta vistoria terá logar somente de
pois de ter começado a cultura do prédio.

Art. 4.° Ao administrador do concelho in
cumbe ;

I. Dar toda a publicidade, por meio de editi 
lacs.á pertenção do proprietário qtfe pertender 
gosar da citada isempção.

II. Inquerir Ires testemunhas sobre as allc- 
gações apresentadas pelo requerente.

III. Marcar o dia e hora em que se hado 
proceder á vistoria a qual poderá só offrttttnr- 
se passados trinta dias.

IV. Fazer intimar o requerente para qo« 
nomêc um louvado que por sua parle concor-
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ra tio acto da vistoria ; nomear outro para o , 
mesmo fim por parte da admim&lraç o do con- : 
Celho; e officiar á camara municipal para ele
ger um terceiro para desempatar.

V. Convidar o procurador fiscal dâ cama
ra, por meio de officio dirigido ao seu presi- . 
dente, para assistir á vistoria, n'ella requerer I 
o que tiver por conveniente aos interesses ge- ; 
raes dos contribuintes do concelho.

Art. 3. No dia c hora designados proce
derá o administrador do concelho â vistoria 
do prédio, acompanhado do fiscal da cama
ra, se tiver comparecido, dos louvados e do 
escrivão de fazenda, que lavrará o compelen- ' 
te nucto.

§ unico. O aucto de vistoria será assignado 
por lodos os que nclle intervierem, e deve
rá declarar a natureza do terreno, especiti- , 
cando se era paul ou terra alagadiça, a sua si- I 
Inação, medição e confrontações; o gcnero de 
cultura em que tiver sido empregado, e desde 
quando ;e a importância do rendimento collec- 
lavel que se deve gosar da isempção pedida, 
se este ainda não tiver sido fixado.

Art. 6. O administrador do concelho re- 
rnelterá logo depois o processo á camara mu- 1 
nicipal, para responder sobre elle o que se 
1hc offcrecer.

Art. 7. O administrador do concelho deci
dirá a isempção pedida, como justo for por I 
despacho motivado tendo em consideração o que 
constar dos autos de inquérito de leslimunhas e 
de vistoria, a resposta da camara municipal e j 
qnaesquer representações de terceiro.

Art. 8- O administrador do concelho dará 
publicidade, por meio de editaes, á decisão 
de que tracta o artigo antecedente, te a com- 
municará officialmcnte á camara.

Art. 9. Da decisão do administrador do 
concelho cabe recurso para o cçnselho de dis
tricto, dentro do proso dê trinta dias, conta
dos d’aquelle em que houver sido publicada.

§ unico. Este recurso pode ser interposto 
pelo requerente, pela camara muuicipal, ou pe
los contribuintes que tiverem impugnado a 1 
pertenção.

Art. 10 O conselho de districto tomará co
nhecimento do recurso e o resolverá dentro 
do praso de vinte dias.

Art. 11. Das decisões do conselho de dis
tricto cabe recurso para o conselho de estado, I 
no praso e nos termos prescriptos no regula- í 
mento d’este tribunal.

Art. 12. Quando o recorrente íot á cama
ra municipal, ou algum contribuinte, deverá 
dentro de dez dias dar conhecimento ao admi
nistrador do concelho, de que vai interpor re
curso; e apresentar-lhe em tempo hábil cer
tidão da sua interposição.

N’este caso será suspensa a expedição do al
vará até decisão do tribunal, para o qual se re
correr.

O presidente do conselho de ministros, mi
nistro secretario de estado dosnegoeios do rei
no, c o conselheiro de estado, ministro secre
tario de estado dos negocio*  da fazenda, o te
nham assim intendido e façam executar, cada 
um na parte que lhe toca. Paço das Necessi
dade, em vinte c um d'Abril dc mil oitocen
tos cincoento e sele.—REI. Marc/uezde Lou- 
lé~— Antonio José d’Avila.

CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.
Sessão do 4 de Maio.

Pelo snr. Forrer foi declarado, que por não 
poder combinar com os sciís collogas a res
peito da concordata com a Santa Sé, havia pe
dido, e lhe 1ora concedida a demissão de mi
nistro da justiça.

O snr. Avila apresentou um projeclo, para 
$cr’ lançado um tributo de 3 por cento sobre 

passageiros e mercadoiias em transito pelo 
caminho de ferro do norte.

Foram approvados os artigos l.° e 2.° do 
projeclo de lei sobre a contribuição predial.

Foi approvado o projeclo de lei que fixa 
em 24 mil homens a força militar do exer
cito de terra.

Discutiram-se vários outros projectos.

Sessão de 5 de Maio

Pelo sr. ministro das obras publicas foram 
apresentadas as seguinte propostasr

-1." Para que o governo seja auctonsado a 
contrahir um empréstimo de 600 contos para 
a feitura das estradas do reino.

2. a Para que seja approvado o contracto 
entre o governo e Jorge Crofts, sobre a con
cessão de madeiras dos  do districto 
de Leiria.

pinha.es

3.  Para que o governo seja auclorisado a 
conlractar coin alguma companhia a construc- 
ção d’uma estrada, que ligue o Porte com a 
Povoa de Varzim.

*

A's duas horas e meia da tarde constituio-se 
a camara em sessão secreta, que acabou ás 4.

Sessão de 6 de Maio.
Discussão do projeclo n.° 91, sobre pres

tações dos egressos: foi approvado.
Discussão d’outro projecto, para serem vo

tados quatro contos de réis, para as obras da 
Polythechnica do Porto: foi approvado.

Antes da ordem do dia, foi lida, e rcmelli- 
.da á comrnissào de fazenda, uma representa
ção da Misericórdia do Porto, contra a medi
da de trocar as suas propriedades por ins- 
cripções.

cchimunictvdos. ......

Sobre o aceio, cxcellentes coinniodidadcs, e 
bons arranjos para os passageiros, no va

por « Goldcn Fleece, fretado por a Companhia 
Ilamburgo-Brazileira, para uma viagem no 
mez passado, traz « o jornal do Commercio de 
Lisboa » de 2 do corrente, uma correspondên
cia que transcrevemos em seguida :

« Visitamos bontem o magnifico vapor Gol- 
den Fleece.

Este bello navio é do porte dc 2,700 tone
ladas, e da força de 400 cavallos, que pode 
ser levada a G00.

Exteriormente apresenta o aspecto dc uma 
I elegante c poderosa fragata de guerra ; inte

riormente olTerece as maiores commodidades 
que se podem encontrar n um navio, reunidas 
ao mais exemplar aceio. Tanto a 1.*  como a
2.  camara são espaçosas, e a 3.  tem muita 
luz e c bem ventilada.
* *

Os camarotes da 1.*  classe são oplimos, e 
leem o espaço sufiicienle, e os da 2.’ são co
mo os bons da 1.’ nos melhores navios. Tem 
102 camarotes de I.“ classe, e 160 de 2.*,  on
de se accommodam mais de 300 passageiros.

O salão da 1." camara c magnifico; os ca
marotes e salão são aquecidos por um appare- 
Iho de agua quente, de invenção americana ; 
c um luxo que muito devem apreciar os passa
geiros que vem do Brazil.

| A 3.*  classe, na segunda coberta, é bem ven- 
: tilada, como dissemos; tem janellas para ambos 
i os lados do navio, que se abrem á vontade. Os 
i beliches são dispostos de modo que se tiram e 

poem com a maior facilidade, quando a carga 
abunda mais que os passageiros; e e facto de 
haver á popa c á próa camaras separadas, ha
bilita a companhia a collocar separadamente 
os passageiros portuguezes, evitando assim as 
rixas que ás vezes tem logar entre elles e os 
cmgrados inglezes c allemans, e facilitando o 
fornecimento dc cosinhas conforme o gosto c os 

: hábitos dos passagêiros das differentes nações. 
I Em summa o Gloden Fleece c talvez o me- 
l jhor vapor quchojc anda na carreira do Brazil.

Este vapor, bem como outros sete da mes
ma companhia, a saber — « Argo, Calculta 
Queen of South, Lady Jocelyn, Ilidaspes, In. 
diaua e Jason » foram ultimamente vendidos 
pela companhia General Serew á nova compa
nhia « European and American Steam Ship. 
ping, » pelo preço de Ib. 320,000 (1430 con
tos), e na occasião do lunch que ha dois mezes 
teve logar em Southampton. Jquando se fez a 
entrega d‘cslesoito bellos barcos, e se içou pela 
primeira vez a bandeira da nova companhia 
notaram os jornaes inglezes que esta fora a 
maior e mais importante transaeção d’este ge- 
nero de que ba noticia.

Consta que a corretagem montou a 1b. 6,400 
f29 contos) a favor da casa dos snrs. Croskev 
& C.’ de Southamopton, a que a companhia en
tregou depois a gercricia dos vapores com a 
condição de não percesberem mais correta
gem até que os accionislas recebessem dos lu
cros o dividendo de 6 p. c. ao anno sobre um 
capital de Ib. 486$ (2182 contos ); lendo-se 
augmentado ao custo original de 320,000 lb. 
Ib. 165,000 para despezas de carramachois, ca
maras, e mais costeio dos barcos.

Com os referidos barcos os snrs. Croskey A
C."  já estabeleceram duas carreiras para os Es- 
tados-Unidos, uma que toca em Bremen e Sou
thampton, e outra no Ilavre c Southampton, e 
já annunciaram uma terceira carreira para a 
Brazil, que deve principiar com o Uydaspes, 
o qual ha de partir de Antuérpia no dia 3(1 
d’este mez, e de Southampton a 4 dejunho, fa
zendo escala por Lisboa no dia 8, com desti- 
tino para Pernambuco, Bahia, e Rio de Janei
ro, como se vê dos annuncios feitos n’esta pra
ça pela snr. Ricardo Knowles que é agente da 
companhia.

« Neste paiz onde tudo caminha e se faz com 
o vagar da perguiça do Brazil, deve parecer 
incrível que no espaço dc dois mezes se con
cluíssem transações desta magnitude e impor
tância. Os snrs. Croskey & C.‘ já deram prin
cipio ás duas carreiras para os Estados-Unidos 
e; se ainda não encetaram a do Brasil, já pu
deram dispensar para a companhia Hanburgo- 
Brazileira, da qual são também agentes em Sou
thampton, e os snrs. Krus & C.“ em Lisboa, 
um dos seus vapores, o Gloden Fleece, até que 
se conclua o terceiro barco desta ultima cein- 
panhia, que está em construcção.

Assim, haverá Ires carreiras transatlanticas 
dc Southampton, cujos vapores farão escala pe
lo porto de Lisboa.

A da companhia European and American, nos 
dias 8.

A da « Royal Mail, » nos dias 13.
A da « Hamburgo-Brazileira, * nos dias 28.
Agencia em Lisboa, rua do Largo do Corpo 

Santo n.° 9.
Agencia no Porto, rua dos Inglezes n.’ 86 

2.° andar.

Pedido. — Alguns indivíduos, que de fóra 
desta cidade, e mesmo delia, concorrem ás 

arrematações dos foros e pensões da fazenda, 
queixam-se de se ter, algumas vezes, aberto a 
praça muito alem das horas que a lei jaarca. 
Ao cxm.° snr. governador civil cumpre evitar 
esta irregularidade, e pedimos que assim o fa
ça, abrindo a práça para as arrematações ás 
horas indicadas, evitando por este meio o ex
cesso da despeza que os arrematantes de fóra 
da cidade são obrigados a fazer, pela demora 
na abertura das praças, que as mais das ve
zes os impossibilita de regressara suas casas.

O ORADOR DO ENTERRO EOS SEUS ADVER
SÁRIOS.

Meu caro redactor. Escrevo bastante im
pressionado, porque vou fallar d'unia ques

tão, que o Vimaranense e a Tesoura discu
tem, e que é um documento tristíssimo do nos
so atraso, e do atraso da nossa imprensa. Sen
timos do coração, que haja alguém tão falto 
de senso commum, que ultraje d’um modo 
tão repugnante om palricio nosso, moço de 

pinha.es
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esperanças, e que subira ao púlpito pela se
gunda víi.

Em logar de se animar Jo novo orador, 
cospe-se-lhe no rosto as maiores injurias, apu
pa-se no tribunal da imprensa, chama-se-lhe 
« o mais fraco dos oradores » sem se apre
sentar um argumento de lógica, que conven
ça, ou mesmo uma figura de rethorica, que 
persuada. E isto é feito por filhos desta terra, 
que mesmo pela dignidade própria deveram 
dirigir ao orador palavras de animação !!! Se 
o orador tinha defeitos, chamassem-no em 
particular e corrigissem-no, porque estou cer
to que o orador se havia de emendar; se o 
orador tinha defeitos, dessem-lhe um aviso 
amigavel, e não o arrastassem pelas praças pu
blicas, marcando-o tão injustamente com o 

, ferrete da estupidez. Que documento tão tris
te para os adversários do orador!

Ahi está o joven orador desanimado, com 
o coração retalhado pela dor, ahi está a vi- 
clima innocente soffrendo os maiores ultrajes 
sem saber qual é a mão que os dirige. Pois 
bem. Eu levanto a luva e declaro desde já 
uma guerra terrível aos imbecis adversários do 
joven orador do Enterro. Conheço mal o ora
dor; porisso o que me leva a dar este passo 
è o desejo de vingar a innocençia calumniada.

O neni canivite nem facalhão apparece pe
la primeira vez na loja do barbeiro e depois 
no Vimaranense com una estilo chulo, proprio 
do seu andor, aaggredir o novo orador e o 
seu panegyrista— o Facalhão.

Convenho que o folhetinista foi insolente 
querendo elevar um homem sobre as ruinas 
dos outros oradores, mas se o Neutro queria 
dar uma lição ao Facalhão désse-lh’a muito 
embora, reduzisse-o a pó, mas não aggrèdisse i 
o orador, que era nisto um instrumento in- , 
nocente. Mas o Neutro veio exaclamente cahir 
no que pouco antes slygm>|istçva; veio dar 
uma prova clara da sua insolência, ferindo a 
reputação do novo orador. Dizer que o ora
dor não acceitára os 10 pintos, que lhe offe- 
recera o cabido, por orgulho, é uma calumnia 
revoltante, é uma asserção gratuita, que o 
Neutro não provou. 8e o orador não acceitou 
os 10 pintos foi porque quiz obsequiar :o 
cabido; foi por condescender com a vontade de 
um homem, a quem não podia faltar; mas nunca 
por orgulho. Como pode chamar-se orgulhoso 
a um homem, que tanto se recusara a subir 
ao púlpito, e que primeiro que lá subisse mos
trou o seu papel a pessoas competentes? E’ 
esta a verdade, e se nos provocarem, havemos 
de ser mais explicites.

Mas o Neutro é contraditorio. No seu pri
meiro e ultimo escripto diz : que o orador dá 
esperanças; no segundo, diz que o snr. Se
bastião é o mais fraco orador, que tem su
bido á cadeira evangélica. Como conciliar-se 
um orador de esperanças com o orador fra
quíssimo. Ou o snr. Sebastião dá esperanças 

jomo orador, e então é bom orador, ou é 
fraquíssimo orador, e então não dá esperan
ças. Mas porque é Trãco orador o snr. Sebas- I 
tião no profundo pensar do snr. Neutro 2 E' 
pelo effeito que produziu. Mas qual foi esse 
effeito? E’ o que o snr. Neutro não diz. Seria 
porque o auditorio, que escutava o orador, sa- 
hiu da egreja no incio do sermão? Não, por
que tudo esteve até ao fim e o escutou com 
altenção. Logo porque seria? Já sei; foi por
que nã® fez chorar, a bom chorar, o povo e as 
mulheres; foi porque não fez chorar o Neu
tro.

Nas aldeias o orador que não berra muito, 
que não dá murros no púlpito não presta. Ora, 
como o padre Sebastião não berrou, nem deu 
murros no púlpito, não agradou ao snr. Neu
tro.

Está explicado o enigma. Mas o mais fino 
v»i ver-se. O snr. Neutro condemna o orador

porque senão occupou no sermão do Enter
ro dos que desceram da Ciuz o Corpo do Sal
vador, nem fallou da Virgem, nem das mu
lheres piedosas!! Ora isto é que é saber de 
oraloria. O snr. Neutro mostra que sjbe tan
to de oratoria como eu sei de numismática.

j O orador andou muito bem, porque se occu
pou do objecto principal, tocando ligeiramen-

j te os accessorios. Pois quem ignora que as | 
mulheres piedosas etc.são apenas pequenos traços 
para aformosear o quadro? Deixar o objecto 
principal e occupar-se largamente dos acces- | 
sorios é um erro de oratoria; mas o Neutro , 
que é forte em oratoria quer o contrario, e 
tanto não conhece a asneira, que a segue pra- 
clicamente. O objecto principal da polemica 
do snr. Neutro parece ser o derrotar o Faca- 

j Ihão, mas o snr. Neutro occupa-se mais do 
I orador, que é objecto accessorio, do que do 

Facalhão. Eis o que é o nem Canivete nem 
Fecalhão, olhado pelo microscopio da analyse; 
eis o que é o grande adicrsario do padreSe- 1 
bastião.

E uma nullidade em tudo, conlradiclorio 
inconsequente, c falto de critica. Eis o Neu
tro em resumo. Sirva isto de consolação para 
o snr. padre Sebastião Leite, e anime-se s. s." 
a continuar a carreira oratoria, que ha-de ter 
em mim um defensor imparcial, que não ha- i 
de deixar dizer asneiras impunemente aos 
sabichões de oraloria. O quo sentimos do co
ração é que se altribuam as sandices do Neu
tro a um orador da nossa (erra, que tem ga
nhado sympathias, a um padre bondoso, que i 
nos dá as mais seguras provas de que não po
dia escrever tanta sandice, nem atraiçoar um 
amigo de sete annos. Isto é incrível olhado 
por todos os lados; o tempo nos descobrirá a 
verdade.

Todos os tiros se dirigiram para um orador I 
nosso patrício, que só é mau orador por ser 
filho desta terra.

Não o crêramos, se o não vissemos.
Se um orador de fóra subisse aos nossos 

púlpitos pela primeira ou segunda vez, e fi
zesse o que fez o padre Sebastião, batiam-se- 
lhe as palmas, chamava-se-lhe um graude ora
dor, elevava-se aos altares; mas como o snr. 
Sebastião é nosso patrício, é «o mais fraco 
dos oradores ». Pois bem, como isto assim é, 
declaramos-nos desde já em opposição aos ora
dores de fóra, e não os havemos deixar dizer 
impunemente cousas pouco dignas da cadeira 

; evangélica. Havemos sujeital-os á critica seve
ra e expol-os no tribunal da imprensa. Não 
ha-de ser só o padre Sebastião que ha-de ser 
victima da critica.

Fico por aqui, meu redactor, c prometto 
voltar ao assumpto se a questão não terminar 
com esta lição.

Guimarães 9 de Maio de 1857.

O Mascara Negra.

____ ■
— Sobre a educação das mulheres. — « Di

gamos a cada instante ás meninas que ellas i 
são destinadas á felicidade do homem.

A verdadeira sciencia da mulher éa moral.
Deus poz a moral no amor.

Apoderai-vos da alma para dirigir o enten
dimento.

A mulher foi criada para amar; este é o 
seu reino, a sua força, o seu destino.

As mulheres trazem em seu seio o porvir 
das sociedades; nunca ha progressos rápidos 
e reaes como os que se devem á mulher.

A melhora na sorte das classes populares, 
tasua moralisação não será possivel, cm quan- I 
to se não educar a mulher.

As mães dc familia, melhor do que ás leis 
toca exercer a principal influencia nos costu
mes do povo c nos progressos da rasão humana.

Para conquistar o mundo não são precisos 
exércitos: um sentimento moral, que brota 
no coração de uma fflãi, basta para civilisar e 
salvar a humanidade, b

— Sobre a bellesa.— « O que éa bellesa? 
perguntavam, um dia,a Aristoteles.

— Deixemos, respondeu elle, fazer essa per
gunta aos cegos.

Nada ha tão difficil para uma mulher co
mo acostumar-se a não ser bella, depois dc o 
ter sido.

Deve julgar-se a bellesa d'uma muiher, não 
peias proporções do corpo, mas pelo elleito 
que’ produz.

Uma mulher, cuja belleza edifica os outros, 
sempre é olhada d um modo distinclo por ca
da uin dos que a veem: as formosas olham- 
na com inveja ; as feias, com despeito ; as velhas 
com sentimento; os homens, com admiração.

Se as mulheres cuidam tanto na sua bellesa. 
é porque os homens as amam tanto mais quan
to mais bellas são (Nem sempre.)

Uma muiher formosa tem tanto a temer 
duma feia, como um homem dc talento de 
uin louco.

Uma mulher sem bellesa não conhece mais 
que amelade da vida, » (Nacional.)

Década 100 homens só 6 chegam a 60 annos, 
e 1 por cada 300 á edadede 80. Os casados vi
vem mais que os solteiros; sobre tudo se observam 
um regímen sobrio, regrado e activo. O altos 
vivem mais que os baixos. A mulher tem me
nos probabilidades de morrer que o homem até 
aos 50 annos; porem succede o inverso em 
passando desta edade.

Ha na terra 1:000,000,000 de habitantes c 
morrem annualmente 33.333.333 ;cada dia 91. 
324,cada hora 3.330. cada minuto 63, e um 
cada segundo. A proporção dos que nascem é 
quasi a mesma.

ffíei e Ordem
------- ------ -  ifHUn--------------

Noticias diversas.
Fxercicio dos ordinandos. — Sua Ex. Rm.1 

teve a feliz lembrança de encarregar a direo- 
ção dellcs ao reverendo padre Joaquim Lopes 
de Azevedo, uni dos ecclesiaslicos, que se tem 
dedicado ás missões, o qual os fez executar 
com toda a regularidade, e pelo exemplo de 
sua virtude, e doçura do seu caracter obteve 
qiíc os ordinandos os seguissem não só com 
docilidade, mas ainda com prazer. Começaram 
no dia 29 do passado no Seminário de S. Pe
dro, c terminaram no dia 8 do corrente em 
que sc dirigiram processtonalmentc á capella 
publica do Paço para a Conimunhão Geral, 
que lhes foi administrada cm uma missa sò- 
Icmnc cantada a musica vocal e instrumental 
dos meninos Órfãos. Fói um ácto 'muito res
peitável c edificante para Os fieis que o pre- 
senccaram. No dia seguinte foram á egreja dos 
Remedios cantar uma missa no altar do SS. 
Coração dc Maria, sob cuja protecção os havia 
collocado o reverendo dircctor. No Domingo 
receberam as ordens na capella do Paço con
feridas por Sua Ex.’ Rm.’ que lambem chris- 
mou nesse acto varias pessoas que se lhe 
apresentaram para este fim.

Festividade. — Houve ante-hontem na Sé 
Primaz, com a solemnidadc do costume, a 
funeção = chamada da Roza = Foi extraordi
nária a concorrência dos fieis, tanto dc ma
nhan como de tarde.

Feira. — Foi muito concorrida a dc Villa 
Nova de Famclicâo, (ti.’ feira ; mas íizeràm- 
se pequenas transacçèes, Constanos que pou



O BHACAREVSE

cos cavallós Je grande preço lá apparecerarn; 
não aconteceu o mesmo, porem, quanto a ci
ganos e jogadores.

Carne. — Parece que, em virtude de estar 
a camara municipal de Guimarães authorisa- 
da pelo Conselho de Districto, para as despe- 
zas de talhos por conta do icnnicipio, os car
niceiros dalli abaixaram 10 réis em cada ar- 
ratel no preço da carne. Nesta cidade subiu, 
e, apezar de o gado se vender mais barato, 
estamos ameaçados de maior alta. Venha mais 
isso, para que cresça o escarneo com que le
mos sido traclados, consentindo-se que escar- 
rficeiros nos roubem, na qualidade, na quanti
dade c no pezo da carne

Commissão do Doze de Agosto. — A Com- 
missão de guerra decidiu-se contra o reque
rimento da Commissão do Doze de Agosto, que 
pedia a confirmação dos postos dados pelo sr.
D. Miguel áquelles que não eram officiaes mi
litares, antes do governo deste príncipe.

Posse. — Sua cx? o snr. D. Rodrigo José 
de Menezes tomou honlein posse de governo 
civil deste districto.

Parabéns. — Damol-os ao nosso bom amigo 
e patrício, o illm.*  snr. tenente Alvim, em 
virtude da grata noticia que nos traz « A Ra
zão i> jornal de Valençu, na seguinte local : 

« Melhoras.— O snr. Alvim, tenente de in- 
fa nteria n? 8, acluaimenle destacado na nes- i 
ía Praça, está quasi restabelecido da grave mo
léstia que o atacou. Fazemos votos pelo com
pleto restabelecimento daquelie nosso amigo, | 
porque o snr. Alvim é um daquclles homens 
que se tornam apreciáveis na sociedade por sua 
apurada educação e delicadas maneiras.

Chegada. ■—Ante-hontem, no fim da tarde, 
chegou a esta cidade o exm.’ snr. D. Rodri
go José de Menezes, governador civil deste 
districto. Acha-se hospedado na casa do illm? 
snr. José Augusto Ferreira. em S. Jeronimo.

O Liberal. — Com este titulo acaba de pu- ! 
blicar-sc em Vizeu um novo jornal, campeão i 
das ideias liberaes.

No sou programma lè-sc « Eis o pensamen- j 
to político da creação deste jornal : chama-se 
Liberal, porque as suas crenças são as do pro
gresso, e promoverá os interesses da Beira, 
sem que menosprese os do paiz, porque é esta 
a sua mãe commum ». E' rcdactor principal o 
bacharel o snr. Manoel José de Almeida. Re
cebemos o 1." n?, que é do dia 6 d'o corrente. 
Seja bem vindo o novo collega.

Foros.— No governo civil desta cidade, no I 
dia 10 de Junho; hão-de arrematar-se alguns i 
Joros da Fazenda Nacional, pertencentes aos i 
concelhos de Amares.

Egrejas. — Foram apresentados, preceden- 
zlo concurso, o reverendo Francisco José de ' 
Sousa Campos, na egreja de S. Salvador de i 
l ervcnça ; o reverendo Antonio dos Santos Lo
pes, na egreja de S Martinho de Bornes; o i 
reverendo Francisco Xavier Alves, na egreja 
de S. Salvador da Ribeira de Pena ; c o reve
rendo Manoel José Lopes de Miranda, na egre
ja de S. Miguel da Apulia.

labaco.—-A commissão de fazenda da ca- 
nrnra dos srs deputados apresentou o seu pa
recer sobre o tabaco, e decidiu-se em favor da 
lutura arrematação. Não são desta opinião os 
srs. Fontes Pereira de Mello, Cazal Ribeiro c 
Rebello da Silva,

Didium. — Este mal continua a fazer es- ’ 
tragos nas vinhas do districto. Vão-se perden
do as esperanças d’uma boa, c até soffrivelco- ! 
lljeita de vinho.

Partida. — O snr. conde d Arrochella e 
seu filho, o snr. Heitor, partiram, quarta fei

ra da semana passada, de Guimarães para Lis
boa .

----------------- -«aa-l-O-8-SB------------------------

CORREIO DHOJE.

Na sessão do dia 7 pediu o snr. deputado 
barão d’Almeirim á commissão de guerra o 
parecer sobre o projecto do snr. Samodães, 
para a extineção do commando em chefe. A 
commissão promelteu apresenlal-o brevemente, 
e declarou que o governo por ora considera
va necessário o commando em chefe! !.. ..

No dm 9 apparecerarn muitos pasquins cm 
Chaves, chamando o povo para ir queimar ua 
fabrica de dislillar pão, na'povoação de « Vil 
de Conde, » duas legoas distante daquella pra
ça. Ás 10 horas da manhan reuniu-se muita 
gente no Arrabalde, e fez-se a combinação de 
ir no dia seguinte lançar fogo á machina ! ! !

PUBLIC AÇÕES LITTERARIAS.

Atalaia Catholwa.

Publicou-se nesta cidade o n? 119. deste 
interessante jornal religioso.

Assigna-se em Braga em casa de José Maria 
Dias da Cosia, rua Nova n.° 3. — Lisboa na 
administração da Nação, Travessa Nova de 
S. Domingos n? hl.— no Porto na da Mo- 
narchia rua das Hortas n.° 83.

Preço por 36 numeros l$200 rs.— 18 di
tos 660 rs (francos de porte).

AGRADECIMENTOS.

Daniel da Costa Soares, seus irmãos, e cu
nhado o major JblívTtttTThinwtí^táPtíé-

v'a, agradecem por este modo, pelo não poderem 
fazer pessoalmenle, a todos os illm.0' e exm.°' 
snrs. que os comprimenlaram por occasião do 
fallecimento de sua muita prezada mãe e so
gra, a snr.’ D-,Luiza Maria da Costa ;e as
sistiram ao funeral e enterro delia, na manhan 
de 7 do corrente, na capella e cemilerio do 
hospital deS. Marcos; confessando-se-lhcs eter- 
namenle gratos. (524)

ANNUNCIOS.'

Pelo juizo de direito desta comarca, e car
tono do escrivão Maia, se tem de proce

der no Domingo 17 do corrente, <i porta do 
Tribunal da 1? instancia, ó arrematação de 
uma morada de casas terreas, sitas no lugar 
de Espeçandes, freguezia de S. Martinho de 
Dmne, designada coin o n? 128, com seu 
quintal, e mais um bocado de terra fronteira 
á mesma cata,que tem cinco arbores. as quaes 
se acha avaliado livres de todos os encargos 
no valor liquido de 21^547 réis, que se acha 
penhorada a Lourenço José Alvares, e mulher 
a requerimento do Juiz e rnezarios da Irman- 
dadedas almas da mesma freguezia. (528)

Pelo juizo de direito desta comarca de Bra
ga, e cartono do escrivão Duarte, e á por
ta do tribunal de primeira instancia, no Lar

go do Paço Archiepiscopal, tem de ser arrema
tadas por quem mais der e lançar, em o dia 17 
do corrante mez de Maio, por nove horas da 
manhan. as seguintes propriedades — uma mo
rada de casas sobradadas, as quaes são novas, 
com seu quinteiro, eira e coberto; Ires mora
das de casas, lambem sobradadas com seu quin
tal; o campo do. Samarão: o campo das No
gueiras dc Cima, e o campo das Nogueiras de

Baixo, tudo junto, unido, e circundado sobre 
si, sito na rua dos Pelames desta cidade. Mais 
uma Bouça lavradia, e outra Bouça bravia, 
sitas no monte da Forca, proximo ás proprie
dades supra, e todas as suas pertenças; cujas 
propriedades ficaram a fallecimento de José 
Antonio Marques, e seu filho José Antonio 
Marques de Araújo, moradores que foram nas 
ditas casas; as quaes com lodos os ditos bens 
se acham avaliadas, livre\ludo de encargos, t 
sem a reserva da viuva Maria Thereza, na 
quantia de 5:ô05$037 réis: porisso, as pes
soas a quem convier todas estas propriedades, 
queiram comparecer naquelle designado dia, 
hora e local supra. (527)

Na rua de S. Marcos n? 15 pretende-se sa
ber aonde mora a snr? D. Luiza Augus

ta Simas, vinda do Rio de Janeiro no fim do 
anno passado, para lhe ser entregue uma car
ta vinda da Ilha de S. Miguel. (525)

Manoel José Salgado Conto aviza aos pas
sageiros do Brigue Cearense, naufragado 

em Dezembro proximo passado, que tem o na
vio reconstruindo, a fazer viagem até 20 de 
Maio pf. e se prontifica a levar lodos ao Por
to de seu destino apresentando-se em tempo 
competente. Lisboa 30 de Ablil de 1857.

(526)

DESPEDIDA.
Mr. Luiz Mannet previne o respeitável pu

blico que só pode demorar-se até 2.' feira’ 
Continua a tirar retratos até esse dia, e tem 
para vender um variado sortimento de vistas 
photographicas e de stereoscopo, para ver em 
relevo. Rczide no Largo dos Penedos n? 9-

COMPANHIA VIAÇÃO PORTUENSE

ADirecção desla Companhia'previne‘os srs.
Accionislas, que. em virlude do artigo 10 

i do eslatulo, principiará no dia 28 de Maio 
o pagamento do dividendo votado em Assem- 

: blea Geral de 24 do corrente, sendo este, a 
i .mima recebida do Governo de S. M. liqui

dado até 51 de Dezembro de 1855,
Porto 28 dc Abril de 1857.

Os Direclores
Francisco José Coulinho. 

Francisco da Silva Pereira.
(517)

Alugam-se as lojas guarnecidas dc 
estantes, com grandes armazéns 

paro um bom estabelecimento de Mer
cearia, e Drogaria, e parte das casas, na rua 
Nova n? 3 a 3 E. Quem pretender dirija-se 
á mesma

PARA O RIO DE JANEIRO

Sahirá da cidade do Porto logo que esteja 
prompta, c o tempo permitia, a Baiica Bra
sileira.

IIYlMiA.

Recebe passageiros, ainda tnesmo a pagar 
lá, se lhe derem fiador á passagem.

Tracta-se na dita cidade, praça de Saneia 
i Thereza n? 37, com Caetano José Ferreira, 

que se obriga a sustentar os passageiros de fora 
desde o dia marcado para embarcarem.

Preisa um Facultativo. (472)

KiiNro.AHA v ri,

O Bacharel F. J. da Silva Araujr, e Mello.

BRAGA TVPOGRAPHIA LUZITANA, 

Bua Nova n? 3 E.


